EMENDA MODIFICATIVA
O Vereador infra firmado, componente da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, apresentar EMENDA ADITIVA ao projeto de lei legislativa nº 8/16, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão em todos os acessos destinados ao público, nas agências e postos de serviços bancários, de autoria do vereador Alcione Cezar dos Santos, nos seguintes termos:

Emenda Aditiva
Altera a ementa que passa a ter a seguinte redação: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão em todos os acessos destinados ao público, nas agências e postos de serviços bancários e nas agências dos correios.

Altera o caput do art. 1º que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º É obrigatória, nas agências e postos de serviços bancários e nas agências dos correios, a instalação de câmeras e circuito interno de filmagem e televisão em todos os acessos destinados ao público.
(...)
Altera o caput do art. 2º que passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º Os estabelecimentos bancários e as agências dos correios que infringirem o disposto nesta Lei ficarão sujeitos às seguintes penalidades:
(...)
Altera o art. 3º que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º Os estabelecimentos bancários e as agências dos correios terão um prazo de até 90 (noventa), dias a contar da publicação desta Lei, para instalar os equipamentos de segurança que são exigidos no artigo 1º desta Lei.

JUSTIFICATIVA

O autor da emenda apresenta em face dos motivos que passam a ser expostos:

1.-) A presente emenda visa a alterar o projeto de lei legislativa nº 8/16, acrescentando, além dos estabelecimentos bancários, as agências dos correios, as quais atualmente também atendem como postos de serviços bancários e necessitam, portanto, de uma maior segurança.
Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, o Vereador que a apresenta solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, no Colendo Plenário, da emenda aditiva ora justificada.
Três Passos, 9 de junho de 2016.
Ido Rhoden
Vereador da Bancada do PTB
